





Of. nº406/13-SG.                                    Esteio, 06 de maio de 2013.




Senhora Diretora:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento dos Vereadores da Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, aprovado em Sessão Ordinária de 30 de abril, solicita a Vossa Senhoria, que se digne informar a esta Casa, quais providências tomadas acerca dos encaminhamentos à reclamação formulada pela Sra. Evanir Severo junto à Ouvidoria da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio, conforme ficha de atendimento ambulatorial em anexo.
[bookmark: _GoBack]Segundo os vereadores, os pais do paciente, Hernando Flores Severo relataram à comissão que seu filho chegou às 15h01min do dia 09/04/2013 à Fundação de Saúde em busca de atendimento com intensa cefaleia. De acordo com o relato, o paciente teriasua ficha preenchida por uma recepcionista, sem qualquer tipo de avaliação.Neste preenchimento a funcionária informou que o atendimento médico seria realizado às 21h, o que ocorreu apenas às 21h30min.
Sem mais, e na expectativa das informações, renovamos votos de consideração e apreço.




Jaime da Rosa,
Presidente.







Ilma. Sra. 
Liege Lenice dos Santos Jesus
Diretora da Fundação Municipal de Saúde Pública São Camilo
Nesta Cidade.

